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DECRETO Nº 686/2015 

 
Revoga Decreto nº 684/2015, e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 684/2015 - 
que SUSPENDE TEMPORARIAMENTE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, DETERMINA AOS SERVIDORES 
LICENCIADOS E CEDIDOS O RETORNO AOS CARGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 2º - À Secretaria de Administração e Recursos Humanos para 
dar ciência ao servidor do presente Decreto, através de cópia, e adotar os 
demais procedimentos necessários. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 23 dias do mês de março do ano de 2015. 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 


